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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO/FUNÇÃO 
 
- Agente de Combate às Endemias: 
Exercício de atividade de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da 
saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do 
gestor municipal. 
- Realizar levantamento de índices de densidade larvária; 
- Orientar o morador ou responsável por estabelecimento comercial ou industrial sobre 
como evitar criadouros de aedes aegypti em sua casa ou estabelecimento; 
- Realizar controle mecânico de criadouros (casa a casa), através de remoção, destruição, 
mudanças de posição ou de localização desses criadouros, com a ajuda do morador; 
- Realizar controle químico através de aplicação de larvicida (tratamento focal) nas 
situações em que as medidas de controle mecânico não sejam suficientes para eliminar 
todos os criadouros potenciais existentes; 
- Participar da avaliação dos resultados; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associados à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 
 
 
 
 
 
 


